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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.í0.1í.1

1" PaÍte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Noíe - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de Março de 2023,lorna público, para conhecimento dos inleressados, que no

dia e hora abaixo indicados será realiiada licitação na modalidade PREGÃo ELETRÔNrco, do tipo [!S!
PRECO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no '123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21l0ô/í993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcom Dras.com
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22PAiEi DAS CLÁUSULAS EDITALÍCMS

,I.O 
DO OBJETO

1,1 A presente licitaçâo tem por objeto a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO
2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.
2.2. O cerlame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: '17 de outubro de2023, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de outubro de 2023, às 09:00 horas,
3.3 lNíClO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 30 de outubro de 2023, às 09:30 horas.
3.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF,
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do cerlame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
JuazeÍro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 '1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

HI
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5.1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta das Dotaçôes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

ôrgão Unld. Orç. Proieto/Atlvldad€ Elômgnto dê Dêspesa
06 0'l r0.302.0003.2.01 9.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.022.0000 3.3.90.30.00
06 0'l 1 0.302.0003.2.024.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.026.0000
06 01 1 0.302.0003.2.02'1.0000

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

6,0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.í.'1. As regras para credenciamento estaráo disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1,2. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mall: contato@bllcomoras.com
ô.2. Poderão participar desta licitaçáo empresas sob a denominaÇão de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, ÍundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigore deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadaskal, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçáo.
6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado,
6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de conlratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSo A0S MERCADoS / DAS AOUtstÇOES PUBL|CAS.
6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras,com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitaçáo integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a Íorma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraÇão;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estalulo ou conlrato social não inclua o objeto desta licitação
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7,0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1, 0s licitantes deveráo encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasll, no sitio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1,1. Com relaçâo à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramenlo da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documenlação de habilitação, ainda
que haja alguma reskição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Aí. 43, § 10, da Lei

ComplementaÍ no 12312006.

7.4. No campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicaçáo do lote e especiÍicaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do
modo a nâo ser identificado, neste caso, deverá

(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

incluir o Termo "MARCA PRÓPRlA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno poíe (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parle do próprio licitante.
7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessáo pública.

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pÍopostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociaçáo e lulgamenlo das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.
7.10. 0s documenlos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibillzados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerÍamento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresenlação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
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acarretará na inabilitaçáo/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0,

8.0. DA ABERTURA E JU MENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser Íundamentada e regishada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos aulos do processo em epígrafe; enlretanto, na Íase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o

lote cotado seja composlo de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzilo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.'l - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicaçâo do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçá0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
91. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previslo no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá alingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso nâo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na pÍoposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitanle.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com Íará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9,4. No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

/
(



coÀltssAo DE Llc tTACAO

'c,,no*- d4 §yESTADO EÜ CEAR.A
PRf FrSíTUí?,Â MUf,{ICIPÂt il[ ]UAZEIRf, i]í] iq ;,.;'''

tÍtP"] : üV .97 4.A::;:!l ÍJ*Ü :"- 1,r

9.4.1. Quando a desconexão do sistema elelrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado', nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de '15 (quinze) minutos.

9,5.2. Encenado o prazo previslo no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até'10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o aulor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam oferlar um lance Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso alé o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5,6. Na ausência de lance Íinal e fechado classiÍcado nos termos dos itens 9.5,3 e 9.5.4, haverá o reinÍcio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerÍamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7, Na hipótese de náo haver licitanle classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos eslipulados no item 9,5.6.

9,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em mluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos aíigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porle que se encontrarem

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como [/E ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenlar melhor oferta.
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9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de dÍsputa.

1(l.Í) DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diÍerentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser ammpanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classlficada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrataÇâo no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto n0 10,024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçôes do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no yazo de 2 (duas) horas, através de e-

mal (cpl@juazeiro,ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estaÍ adequada ao último lance oÍertado após a negociação referida no item 10.1 desle

edital,
10,4.1. O nâo cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarrelará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍicaçã0.
10.4.2, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1 .1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informa@es relativas ao bem ofeíado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
'11.3. O licitante nâo poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
'11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaçáo através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agenle econômico,
1 1.7. Após a apresentação da proposla nâo caberá desistência.

12.0 DA HABILITAQ{O
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12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Ceíidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade Íiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato conslitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorização, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Cerlidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situaÇáo financeira da empresa, vedada a sua substiluição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;
p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
Íirma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) CertiÍicado de Autorização Especial de Funcionamento - AEF, emitido pela ANVISA - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, em atendimento aos Artigos 20 e 30 da RDC n0 032/20í 1;

r) Comprovante de lnscrição junto ao Conselho Regional de Química - CRQ, nos termos do Art. 20, parágrafo

único, da Resoluçáo no 27012018 do Conselho Federal de Química - CFQ;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoee) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.
12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12,2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
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Observação: 0s documentos que não possuam campo específico para a sua anexaçáo junto a plataforma
elekônica bllcompras,com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DrsPosrcÔEs
13,1. Havendo restrlÇão quanlo à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porle ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complementar no 12312006.

13.2. A náo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, pr ordem de classiÍicação.

\-/ 14,0 DoS cRITÉRlos DE JULGAMENTo
14.1, Para julgamento das propos tas será adotado o critério de MENOR PREÇO , observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.'1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçáo, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1,3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzilo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
'14.'1.4. Se a proposta de menor preço nâo for aceitável, ou, ainda, se o licitante desalender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposla subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçâ0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no at1. 44, § 20, da Lei

Complementar n0 '12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no'chat de mensagem", para oÍertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

,I5. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:
15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,
15.1,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de ReÍerência no processo em

epigrafe, após a Íase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

í6, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
'16.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeíura das proposlas, exclusivamente por

''ACAo
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meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov,br, informando o número deste pregáo no sistema do
bllcompras.com e o órgão interessado.
'16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações paÍa contato (endereço mmpleto, telefone, Íaxe e-nail).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mailàqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, alravés da plataÍorma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro,ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,
'16,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
Íizessem parte, vinculando a Administraçâo e os licitantes.

16.7. Qualquer modiÍcação no Edital exige divulgaçáo pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
1ô.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data paÍa a Íealizaçào do certame, exceto

se a alteraçáo não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razoes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mall

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarazões
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no pÍocesso licitatório para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17,4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
'17.5. A decisâo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2., deste edital.

í8. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorÍer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação Ílcará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitaçáo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
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18.3. No caso de interposiçáo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.

18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou Íevogaf o presente
processo por razÕes de inleresse público decortente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorências relevantes.

.I9. DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, eno de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das inÍormações prestadas, garantida a prévia defesa:
l- advertência, sançâo de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaÇão;

b) outras ocorrências que possam acarÍetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - mullas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadaçâo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 170 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, poÍ dia de akaso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraÇão a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especiÍicada nas demais alÍneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor conkatual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedlmento de contratar com o Municipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resullantes e depois de

decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo ilem.

19,4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

colluss
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Contratada, o valor devido será cobrado administralivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenaçâo deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
'19,6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item '19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento lotal da obrigação assumida.
19.8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO
20.1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente jusliÍicado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovaçáo das condrçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataÇão.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.
20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contralaÇão estão definidas no Anexo lV- Minuta do Contralo, parte deste edital,

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocaçâo de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenizaçáo ou reembolso.

21.2. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o náo atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,

21.4. Íoda a documentação fará parte dos autos e não serà devolvida ao licitanle, ainda que se trate de
originais.
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2'1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-áo os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
2'1,6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7, 0 desatendimento de exigências formais nâo essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possivel a aferiÇáo da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mari instituclonal cpl@juazeiro,ce,gov.br,
ou no próprio chat da plataÍorma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará aconlecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.
21.11. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parle dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e aí. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.'16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo paíe:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 1 1 de outubro de 2023

ro ue Cândido de Lira
Pregoei tc ial do Município
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TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊNCN
COüISSAO DE r-rc [AÇAi.)

FOtrlA rn !
1 - oBJETo DA CoNTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades da
Secrelaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações contidas nos anexos deste
Edital.

1.2 - DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRITÉRp DE JULGAMENTO
1.2.1 - Parc a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes do Decreto
Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 '10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n''123/2006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçôes deÍinidas no edital e seus anexos.
1.2,3. A disputa será rcalizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

í.2.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela adminiskaçã0, sob
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.í.1 - Assegurar o regular fornecimento de oxigênio medicinal destinado ao tratamento de pacientes atendidos
pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte e seus demais órgâos ajoujados,

2.2. LOTE ÚNrcO
2.2.1 - Iais produtos foram agrupados em LOTE ÚttlCO, Oe forma que favoreça a logistica, a Íiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada, Por Íim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fomecida através da Íormação do lote, a administração poderá contratar por pÍeços menores uma vez
que a maior quantidade repÍesenta maior margem de lucro à contratada e pÍeços mais vantajosos para a

contratante durante o fomecimento dos produtos.

3 - DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descÍção na planilha abaixo:

Lot€ 01 - Oxlgônio medlclnal
Itêm Especificaçâo Unld. Qtde. Marca,/Modêlo Valor Estlmado Valor Total
0001 Gás Ar comprimido MediÇinal ONU í002,

Íeot 22o/o 02 Com 78% N2. Com recargâs em
Cilindros de 6,5m! à 1omr

600 25,70 í5.420,00

50 25,89 1.294.50
0002 Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002,

Teot 22oÁ 02 Com 78% N2. Com recargas em
Cilindros de I à3,5m!

2010 63,17 126.971 .70

0003 oxtcÊNto GÂs MEDrcrNÂL (crLrNDRo 0,6 A
lM CÚBICO) EspecificaÉo: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolo., lnodoro, lnÍlamável, 02,3í,99
G/MOL, teoí min. 99,5olo VN, uso medicinal,
cAs 778244-7

- r, , - I ri l
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0004 oxrcÊNro cÁs MEDtctNAL (ctLtNDRo 2
3,5M CUBICO) Esp€ciÍicÉção: Gá
Comprimido, Oxigênio, lncoloi, ln 2010 í6,70 33.567,00
lnflamável, 02,3í,99 G/MOL, teor min. 99.

uso medicina cÀs 778244-7

35í.384,00

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 528.637,20 (quinhentos e vinte e oito mil seiscentos
e kinta e sete reais e vinte centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio
de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Ad. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do
Ministério da Economia.

3.3 - Nâo serão aceitos para Íns de conkatação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independenlemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposla

de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRh"
em campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta Íinalidade.

4. PRAZO DE VrcÊNCA CONTRÂTUAL
4.'f - 0 presente Contrato terá uigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - CoNDIçÕES DE FoRNECTMENTO DOS PRODUTOS
5.1 - Prazo, forma e local entrega/fornecimento:
5.'t.í - 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de

Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.'t.2 - 0s produtos deveÍão ser entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de

Compra, salvo casos de evenluais emergências imprevislas, diante dos quals o produto deve ter entrega imediata.

PaÍa tanto, a empÍesa, as suas próprias expensas, providenciará o recolhimento dos cilindros para recarga, bem

como a devolução dos mesmos.

5.í.3 - 0 objeto desta conkatação deverá ser executado no laboratório do licitante vencedor da seguinte forma: a

Unidade administrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de íornecimento uma quantidade de

cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente rubricada pelo servidor responsável
pelo processo de maneira a garantir o retorno do mesmo cilindro após o processo de recarga.
5.1.4 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregáJos, Íecarrega e os devolve

adequadamente acondicionados/lacrados. Os cilindros não passíveis de recarga serão devolüdos com laudo

técnico indicando os problemas que impediram a recarga.

5.'1.5 - 0s cilindros que apresentarem defeito, quando da sua utilizaçáo serão devolvidos à empresa para análise,

caso se conÍirme o defeito a recarga será excluida da autorização de fornecimento e o cilindro retorna ao Setor

competente para descaíe.
5.í.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não

atende[em ás especiÍicações do Termo de ReÍerência e Edital, devendo o fomecedor substituílos no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.í.7 - 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Houver na entrega cilindros daniÍicados, defeituosos ou inadequadas que exponha o produ

,! i,, .t !ruirt1t. i- : /.li-: li .l

0005 oxtcENto GAs MEDtctNAL (ctLtNDRO 7 A
í0M CUBICO) Êspscificaçâo: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,3í,99
G/MOL, teor min. 99,50Á VN, uso medicinal,
cAs 778244-7

13200 26,62

Totâl 528.637,20

contaminação.
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b) 0 produto não atender as legislaçôes sanitárias em vigor, bem como outros fatores referentes ao produto em
quêstão.

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impóprios para o consumo.
5.í.8 - No caso de suspeita quanto às especificaçÕes técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a
Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do
Íomecedor, a f,m de que seia verificado o padrão estabelecido do produto.

5.1.9 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçã0.
b) DeÍinitivamente, após verificação da qualidadê e quantidade do produto pelo setor responsável pela solicitação
e consequentemente aceitação

5.2 - Transporte:
5.2.1 - Todos os gases lransportados pela CONTRATADA devem eslar adequadamente classificados, marcados e

rotulados.

5,2.2 - A marcaçào deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um

fundo de cor à da superÍicie extema do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes.

5,2.3 - 0 rótulo de classe de ísco do gás transpoÍtado deve estar aÍixado, de íorma visível, em cada cilindro,
próximo à marcaçã0. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser
satisfatoriamente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada

rótulo deve ter o símbolo de identiÍicação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e
quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve

conter também os símbolos de manuseio do equipamento.

5.2.4 - Rótulos de risco devem estar também aÍixados à superficie exterior das unidades de kansporte e de carga.

5.2.5 - 0 transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões

especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matéria,

5.3 - Abastecimento:
5.3.'l - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os

devidos Equipamentos de Proteção lndividual - EPl.

5.3.2 - Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

C0NTRATADA providenciar tais dispositivos.

5.3.3 - Quando do descanegamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam

se deslocar, cair ou tombar,

5.3.4 - Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e,

se possível, sem que sejam virados.

5.3.5 - Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à
CoNTRATANTE toda a documentação técnica e de segurança e fomece orientação quanto às regras de guarda e

exibição desses documentos.
5.3.6 - Quando da enkega e retirada dos cilindros um Íuncionàrio da CONTRATANTE deverá acompanhaÍ o
procedimento.

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.'l - As dêspesas deste Conkalo correrão por conta de recursos oíundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

3. 3.90.30.00
Elomento de DesposãOrgão Unid. Orç. Projêto/Atlvldade

10.302.0003.2.01 9.000006 01
3.3.90.30.0006 01 10.302.0003.2.022.0000
3.3.90.30.0006 01 1 0.302.0003.2.024.0000
3.3.90.30.0006 0í í 0.302.0003.2.026.0000
3.3.90.30.00 nUO 01 í0.302.0003.2.021.0000
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7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e cerliÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recunos Íinanceiros, em prazo não
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

s - DAS oBRTGAçÔES Oe COHmrlOe
8,1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.'1.í - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela peíeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conlra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em paíicular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.6ô6/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competênte, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade,

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

8.í.'10 - Caso a Contratante venha optar por enhega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

I - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.'1.4 - Efetuar os pagamentos deüdos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, be como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contÍatuais.
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10 - DAS SANçÔES

10.í - À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - 0 Akaso injustiÍicado na execuçáo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contralada às seguintes
sançóes:

10.2.'l - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.'l - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (tínta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do dkeito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou atê que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

1í - DA RESCTSÂO

1í.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pacluadas.

í1.2 . 0 não cumprimenlo das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, enseiando rescisão administfativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (hinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CoNTRATo
12.í - A gestão do contrato será exercida por Representante da Adminiskaçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkatual, com vistas à promoçáo das

medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2 - A lscalizaçào da conkatação será exercida por Representante da Adminiskação, Íormalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contÍatada, com as atribuiçÕes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.'l - A Íiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resullante de impeíeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em
conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei

8,666í993.

13 - DtSPoS|ÇOES FtNAtS
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13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua íorma eletónica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024nU9, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n" 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em Íazào de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiflcaçã0.

13.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referôncia/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE - J J oe 0"1"L. de â-023

Francimon uquerque

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

\'"' eira' Saiilpnrc, no 1/4li l('.lnll.rr ,l!oi S, r.1 1.1
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ANEXO II
MODELO DE PRoPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiÉes da modalidade Pregáo Eletrônico n0

2023.10,11.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente Íomecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0,
Obieto: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades
da Secrelaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

abaixo,

Lote 01 - Oxl lo mêdiclnal

0004

Total:

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:

CNPJ: .,...,...........

Data da Abeíura:
Horário de Abertura: ...........,...........
Prazo de Enkega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Item Especlrlcação Unld. Otds. Marca/Modelo Valor EEtimado Valor Íotal
0001 Gás Ar comprimido Medicinal ONU 1002,

feot 22o/o 02 Com 78% N2. Com recargas em
Cilindros de 6,5m'à 'lomt

600

0002 Gás AÍ comprimido Medicinal ONU 1002,
Íeot 22oÁ 02 Com 78% N2. Com recárgas em
Cilindrosdelà3,5m'

50

0003 oxrcÊNlo cAs MEDtctNÂL (ctLtNDRo 0,6 A
1M CUBICO) EspecificaÇão: Gás CompÍimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99
G/MOL, teor min.99,5% VN, uso medicinal,
cAs 77A244-7

M! 2010

oxrcÊNro GAs MEDtctNAL (ctLtNDRO 2 A
3,5M CUBICO) Especificação: Gás
Comprimido, Oxigênio, lncolor, lnodoro,
lnflamável, 02,3í,99 G/MOL, teor min. 99,5%
VN, uso medicinal, CAS7782-44-7

2010

0005 oxtcÊNlo GAs MEDtctNAL (ctLrNoRo z A
10M CÚBICO) EspeciÍicaçáo: Gás Comprimido,
Oxigênio, lncolor, lnodoro, lnflamável, 02,31,99
G/MOL, teor min.99,5% VN, uso medicinal,
cAs 778244-7

13200

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponenle

1.....:,-. i-1:.)..,., -, , i,i ..j ,.iir-.ir I -r ..,



coÀrrssÀo 
D

7á ffi"E§TADü Dü eEÀRrâ
PREFEITURfT MUNICIPAL llF IUAZEIR0 §* t ' ,r^-'"i*

{- {t{ [r"t I *7 ,9 7 r+.i")1;:i #r]{: ; ;..:*

ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2023.10,11,1

MoDELo DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNC|SO XXXilt DO ART, 70 DA
coNSTrTUrçÃO DA REPÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa ,.,...,.., inscrita no CNPJ sob o n0 ,.,.,,..,.,..,

situada na ..., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Dala e Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

COIISSAo bE L rc

f ôrHArr! 4b
ITAÇÁ o

Contrato para a aquisiçâo de gás oxigênio e gás comprimido
medicinal destinado ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Municipio de Juazeiro do
Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.............. e C.G.F. sob o n0 ................... neste ato representada por

............., poÍtado(a) do CPF n0 ..........,........,................, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023J0.11.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteÍaçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condiçÕes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.10.11.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ ,....,..,......,.. ( .. . ........... .... ..... )
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser reslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd'da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

ffi
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbÍio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraÇão do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado alravés de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposlo no § único, do Aí.
61, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRODUToS E Do RECEBIMENTo
5,1 - PRAZO, FORMA E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO:

5.1,1 - Os produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eslritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.1,2 - Os produtos deverâo ser entregues no prazo de 10 dias, a conlar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra, salvo casos de eventuais emergências imprevistas, diante dos quais o produto deve ter entrega

imediata. Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas, providenciará o recolhimento dos cilindros para

recarga, bem como a devolução dos mesmos.

5.1.3 - 0 objeto desta contratação deverá ser executado no laboratório do licitante vencedor da seguinte forma: a

Unidade administrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de Íornecimento uma quantidade de

cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente rubricada pelo servidor responsável
pelo processo de maneka a garantir o Íetorno do mesmo cilindro após o processo de recarga.

5.'t.4 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregá-los, recarrega e os devolve

adequadamente acondicionados/lacrados. Os cilindros não passíveis de recarga serão devolvidos com laudo

técnico indicando os problemas que impediram a recarga.

5.1.5 - Os cilindros que apresêntaÍem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à empresa para análise,

caso se conÍirme o defeito a recarga será excluida da autorização de fornecimento e o cilindro retorna ao Setor

competente para descarle,

5.1.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não

atenderem ás especiÍicações do Termo de Referência e Edital, devendo o Íornecedor substituílos no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.1.7 - O Íomecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

a) Houver na entrega cilindros danificados, defeituosos ou inadequadas que exponha o produto à contaminação.
b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros fatores reíerentes ao produto em
questã0.

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo.

5.1.8 - No caso de suspeita quanto às especiÍicaçôes técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a

Contratante poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do
Íornecedor, a Íim de que seja veriÍicado o padráo estabelecido do produto.

5.1.9 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçã0,
b) DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto pêlo setor responsável pela solicitação

e consequentemente aceltação.
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5.2. TRANSPORTE:

COI.J§,SAO DE LICITA

Foríarq h! ffi
5.2.1 - Todos os gases hansportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classiÍicados, marcados e
rotulados.

5.2.2 - A narcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visivel e legível, colocada sobre um
fundo de cor à da supeíície extema do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes.
5.2.3 - O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar aÍixado, de Íorma visivel, em cada cilindro,
próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rôtulos não possam ser
satisfatoriamente aÍixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento, Cada
rótulo deve ter o simbolo de identiÍicação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidadê e
quando aplicável o texto indicativo da natureza do risco, Além dos riscos aplicáveis à substância o rótulo deve

conter também os simbolos de manuseio do equipamento.

5.2.4 - Rótulos de risco devem estar também aÍixados à superÍicie exterior das unidades de transporte e de carga.

5.2.5 - 0 transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões

especiais, seguindo o estabelecido na legislação que rege a matária.

5,3. ABASTECIMENTO:
5.3.Í - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da C0NTRATADA usando os

devidos Equipamentos de Proteção lndividual - EPl.

5.3.2 - Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total do procedimento e dos proÍissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

CONTRATADA providenciar tais dispositivos.

5.3.3 - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam

se deslocar, cair ou tombar.

5.3.4 - Durante as operações de descanegamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e,

se possível, sem que sejam virados.

5,3.5 - Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá entregar à

CONTRATANTE toda a documentaçâo tácnica e de segurança e fomece orientação quanto às regras de guarda e

exibição desses documentos.

5.3.6 - Quando da entÍega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o
procedimento.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7,1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda coÍTente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de kansferência bancária.

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obrigaÊse-á a:

8.1.'l - Cumprir integralmente as disposições deste lnslrumento e do Edital Convocatório.
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkalo, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento,
8.'1.3 - ResponsabilizaÍ-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÇão.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contÍaluais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de '10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,
8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não imporlará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
8.1.'10 - Caso a Conkatante venha oplar por entrega programada a Conlratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçá0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9,1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA- DAs sANçôEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmenle inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do mntrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10,2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cenlo) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
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10.2,3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, relerá credito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O náo cumprimento das disposições especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no aí.. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relaçâo as normas contraluais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.
í1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11,3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
1'1.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, medianle aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.1 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a anlecedência

definida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÁO
í3,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o pÍesente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

3UK
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COIIJSSÁO DE . L rrr a,

,orHÁN.:_ óAW'
RBPúBLrCA FEDERÂTrV Do BRÁsrL

EsTÁDo Do CEAÚ
IúuNrcÍPro DE JuÂzErRo Do NoR'rE

PoDER EXECUTIVO MUNICTPÁL

PoRTARIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a designação dos servitlores púhlicos que

exccerão funçôcs corelatns à Comissâo Pcrmnneute

cle Licitnçâo pera:rte Pfocessos Licitatórios c Contratos

Àdministrativos fuuclamentados na ki n' 8.6óó, dc 21

de lunho de 1993.

O PREFEITO DO MITNICIPIO DB JUÁZEIRO DO NORTE, no uso

dc suas atdbüções coufericlas pelo Àrr 72, inciaos VII e IX, da L,ei C)rgÂnica Municipal, dc 05 dc abril
de 1990;

CONSIDERANDO a.s dispr-rsiçôes da Lci Cor:rplemcntrr no 136, dc 23 dc

nrarço clc 2023, quc insútui a Cerrtral rle Cotnpras do lvlunicípio d.c]uazcito clo No.rtc, alteranclo n rcLlaçàcr

<i<>s parágraÍ<rs 1n e 2" do Art. 6'R, da Lci Cornplementar rro 112, de 05 de jullro de 20'17, urr atcnç.ao à

L,ei Fcderal n" 14,133, de 1" tle abril cle 2021;

CONSIDER.{NDO o teor do Decrcto n" 835, de 18 dc:rbril rlc 2023, o r;ual

disciplirra a atuação da Centr"al de Compras on Ptocessos Licitatórios c enr Conúatos r\dminisuatir<rs
fundamentados na l.ei l" 8.óó6, cle 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1" - DESIGNÀR os servidorcs públicos abaixo iirdicados. para

desempenhruem as fuuções corelnta.s à Comissão l'errnanentc de Licitação perante Ptoccssos

Licitatótios e Couuatos rtdministrntivos fundamentndos nn Lci no 8.666, de 21 dc junho dc 1993, nos

rllolcles adiente clelineados:

I - Fica conccdido podetes adiciorrnis, enr catÁtet cxce;:cional, à Sra. IÀRA
PEREIRÂ DE SOUSA, sewidora pribüca rnurücipal, ittvcstida no cargo de ptovilrento cm cou'rissào

de r\gente de Conuatações da Centrnl de Conpras do Muoicípio, integtantc dn esúurura orgnnizacior:al

cla Sccretada Municipal de r\dtninisuação (SEÁD), para exercer a funçâo cle PREGOEIRO OFICIAL
da Com.issão dc Ucitnçào nos Processos ücitatórios fundaurentedos na Lci no 8,66ó, dc 21 dc jurrho cle

1993:

II - Fica conccdido podetes ndicionais, em cnráter excepcionrl, ao Sr. PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRÀ, servidor público mrruicil>al, investiclo ao cuugo cle provimcrrto
etn comissio de Âgente de Conuaagr)es da Cenual dc Com;:ms do Município, intcgr"ante da estluturr
otlpnizncional da Secretnria Mrrricipal dc r\dministração (SDÂD), pala sxcrccr a íunçâo clc

PREGOEIRO OFICIAL da Comissào de Ucitaçào rros Processos Ucitatór'ios frrndamcotaclos oe l-.ci

t" 8.666,dc21 de juoho cle 1993;

PrlácloJo6é CcÍsldo di Cruu, Prnçn Ditctrr Ftguclrcrlo, r/n, brlrro Crntto,
CEP ó!,010,00t1, Junrlro do Norte/CE. Íorrc (86) 1566.1067
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III - IricÍl concedido poderes acüciottais, crn cutítet exccpcioual, no Sr.

\üíÁNDSON DE FREITÀS PEREIRÀ, servidotpúblico rnunicipal, investido no câtgo dc provimenlo

cnr conrissío dc Àgente de Contrataçôes da Central de Compras do Município, integtante dn estnrturn

orgeoizacional da Sectetaria Municipal de Admir:istração (SEÂD), parn exer:cer a firnção de

PRESIDENTE da Conússão clc Licitação nos Processos Licitatódos Á.ndamentaclos na Lei no 8.666,

clc 21 de junho dc 1993;

IV - Iiics concediclo podc.res adici<lnais, em carálcr excepcional, r'r Sra, ANÀ
REGIÀ DOS SANTOS PINTO, servidom pírblica municipal, investida no calg<: tle provimento crn

cornissão dc Mcmbro da l:tquipc de Âpoio tle Licitaçôes da Cenual cle Compras do Muricípio, intcgrrrnte
(la qstrutrua organizacional da Sccretalia Munic-ipntde Âdministraçâo (SEÀD), para cxercc a frroçào cle

MEMBRO da ComissÀo cle L.icimção nos Ptocessos Licitatótios fundarnentados na Iei uo 8.666, de21

de lunho de 1993;

V - Fica conceüclo podetes adiciooais, enr cnrátcr excepcional, à Sra,

ROMÀNA ÂMS SANTOS, servidora 1>ública municipol, inveetida no catgo de ptovimento em

comissrio clc Mcmblo ch liqu\:e de Àpnio de Licit*çõcs da Cenunl de Cornpras clo Município, intcgrartrc

da cstrutura organizacional d,r Secretnria Municipal de Àclministra$o (SEÀD) ), para cxetcer a furção clc

MEMBRO da Cornissâo cle IJcitnção nos Processos ücitatórios fnnclamcnmclos na Lei no 8,666, dc 21

rle junho dc 1993,

AÍt. 2" - listR po(t"tia cntrâ crn vigor na darâ dc sua publicação, retroagindo-sc

scus cfeiters à data dc 18 de ab de 2023

Palácio Mtr lJosé Gcmldo dn Cmz, em.f uazeiro <lo Nottc, l:lsrrdo do Ccari,

ao:i 19 de abril de 2023.

GLÊDS LIMÁ B ERRÀ
TR Mt,Nrcr

I,alrtcio Jocé Gcr;rklo rh C rr, Prxçi Dhceu Flgxclrerlo, 6,/u, bilr() Curtro,
OEP 63.OlO0ú, Junrclro do Nonq/Cti, Ione (ll8) 156&1067
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Parágrafo único . A multa scrá renovávcl a cada 30 (trinta)

'dias, enqüantoperdunrem ar lrregularldadcs..

&r. 30 . N a h ipótclc dc não rcgulariração ou de não ÍcmoÉo

de ETR ou da inÍraestrutura dc supone por partc da dctcntora, a

Prefeirura podcú adotar ar medidas parâ ÍemoÉo, cobrando da

infratora os custos correlatoe, rcmprejuÍzo da aplica6o das multar e

dcmais sanpcr cabÍveir,

Art. 31 - As notiflcEçócs c intlmaçõct devcrão scr

encaminhadas àdctentorÊ por meruagem em endereço cletrônlco ou

endereço flxo indicado no Íeque mento da autorização ou no

cadastro.

. Art. 32 . O lx!çurivo podcrá utilirar a basc ile dad'os,

disponibilirada pcla Anatcl, do sistcma de informaçáo dc localização

dc ETBs. ETBs móvcl c EI-R.r dc pcqucno portc dcrdnador à opemÉo

1-, de seúços de tele comunlcaçóc"r.

§1. Caberá à prcrtadora oricntar e informar ao Exccutivo

como se daú o accsso à base dc dados e a eruago de lnformagões de

que trata o caput.

§2" Fica facultado ao Exccudvo a cxigência de lnformaçõcs

complementarer accrca das ETRr instaladas, a scr rcgulanrcntado em

decreto.

fuu 31Os proflrsionric habiliudor c tésrtcos Íesponsávels,

nos limiter de sua atuaçIo, rcrpondem pela correta lnstalação e

manutenção da infracstrutura dc rupone, rcgundo ar dirposlçõcs

dcsra lci, dc scu dccrcto rcgulamcntar e das NormasTécnlcas - Nfs
vigeotes, bem como por qualqucr sinlsaro ou acidentc dccorrcntc dc

deÍiclênclas dc projeto, execução, lnstalação c manutenção.

ParágÍafo únlco. Caso comprovada a lnvcrrcidgdc doc

documcntos c iníorma@ apEsÊnados pelos prcâsslonair hsbtllados

ê récnicor responrávcir, bcm como a deficiência do projeto, o(cqrçÃo,

inctalação e manutcnçáo cm raáo da atuação ou omirolo dcscr

proÍirsionair, a Prefeiture bloqucará o ocu cadartramcnto por eé 5
(cinco) arros cm novos proccrsor dc autorização ou llccnciamcnto,

comunicando o respectivo órgão de clâssc,

CATITULOvII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRTA§

Arr. 34 . As Infracstruturas de Suportc prra Ectação

'Irgnsmissora de Radlocomunlcação - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqueno porre, que c6tiverem instalada§ na dae depublicação desta

lcic não possuircm autorlzaçÃo municipal competente Ílcam rujeltar

ao atêndlmcnto du previsócr. contidaó nestâ Lci, devcndo a sua

Detentora promovcr o Cadasno, a Comuní:S:lgSbÊtr,8,fÀz6f6

de Implanação referldos ne.sta lei. ,.,,,,^"_ _" ü'ilL
§1'Para atendimento ao disposto no cÂput, ftca concedido

o pnzo dc 2 (dolr) anos, conEdo! dr publtcação desta [ei, para que

a Detcntorr adeque as InÊacstrururar de Suporte para Esaçáo

Tranemissora dc Radiocomunlçação - ETR, ETR móvel e ETR dc

pequcno portc, aos parâmetroc cstabclccldos nesta Lci, realirando

cadastramcnto, a comunicação ou a autoriraçÃo de inccalação

rcícridos nor artigos 90, 10", 1l'e l2'.

§2o Vcriíicada a imporsibilidadc dc adcquação, a detentora

doreÉ apresenar laudo que justifique detalhadamente a necessiCadc

.de permanêncià da ETR, bem como apontar or prcjulzos pela íalta

de cobertura no local À Preíeitura, que poderu decidir por sua

manutetrçlo.

§3" Durantc o prazo disposto no §lo deste ârtlgo, não

poderá ser aplicada sançâo administradve às infracsnuturas de suporte

para Estação Tnnsmls.sora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

c ETR de pequcno ponc, mcncionadar no ceput, motivadas pcla

fala de cumprimcno da presente Lci,

§4'No casode remoção de lnfracctrururas de Supone para

Estação Transmlssora dc Radlocomunlcação - ETR, ETR móvel e

ETR dc pcqucno porte, o prazo mínlmo scrá dc 360 (trezentos e

sêsscnta)dias, contadoi a partir do câCattramcnto, da comunlcação

ou da autorlzação de lnsalação referidos nor ertigos 9", 1&, 11" e

l2o, para r infraertrurura dêsuport quc suhlstituirá a InfraestruNra

de Suponc a scr rcmancjada.

Arr. 35. Esta lci enna em vigor na data de sua publicaçâo,

rcvogaoderc odar aa di6posiçóe! em contráÍio.

Paláclo Municipal José Gcraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norrc, Etado do Ccgrá, aos 18 (dczoiro) dias do mêr de abril do ano

dc doi! mll c ünrc e tr€ô (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

Prcfcito Munlcipal deJuazcito do Norte, Ceatá,

DECRETO N" 635, DE 18 DE ÁBRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÂO DA CENTML
DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS FUNDAMENIhDOS

NA LEI N" E.6óó,/93.



' O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÂZEIRO DO
'NORTE, Estado do Ccará, no uso dar anibulçôes quc lhc são

'. conferidas pelo an. ? 2, incisor lll e VIl, da I*l Orgânlo do Municlpio

deJuazciro do Norrc, e

CONSIDERANDO a neccroldade lmpcrativa dc adequrção

dos entes Fedendos à Lei n. 14.133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece noÍmes geÍais de Licltaçâo e Contratoção para ae

Adminisb'açõ€s Públicas dircta§, autárquicas c fundacioneis daUnião,

dos Estados, do Distrio Federal c doc Municlpios, que culmlnou

conr a edição da kl Complemcnar Munlclpal n' 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERÁNDO que g Lri n'E.ó66, dc 2l dejunho de

1993, rembém dildpltnadom dc FoccdtmcnD§ llclràórios e contrab§

\-z adminisrrati'aos, c a [*i no 10.520, de 17 de julho dc 2002, que

estab€lec! o râmite e dcmair rcgras apllcávcis âo Prcgão, tivcmm !ua!

ügências pronogada.s até 30 dc dczrmbro dc 2023, coníormc Mcdtda

Provisória 1.167/2023, podendo rer utilizada cltçrnetiv.mcntc à [.i
n" t+.133/202t.;

CONSIDERÁNDO a compatibilldade €ntrc as atrlbuiçõcl

do Ágcnte de Coonatação, do Prcgoclro c do Prcsidentc da Comissão

dc Liciaç5o, bcm como dos Mcmbrc da F-quipe de Apolo de üciaper
e dos Membros da Comissáode Licitação, pcssoal habilltado para a

condugo e julgamcno dc proccdimcntos liciatórios, rcparadamcnrc

os primeilos e cm coniunto com os demair quando for o caro:

LEI N. 14.133,/2021

Art. óo Prra os Íins dcsta Lci,

conrideram.ce:

L. comissão dc contratação:

conjunro dc agcntc.r püblicor

indicados pela AdministrrÇÀo,

cm cârátcÍ ;icrmancntc ou

crpcciat, com a função de

receber, examinar c julgar

documentor relErlvos àr

llcltações e aoe proccdlmentor

Euxiliare.r;

LX - agente dê contratação:

pc!§oa designada pcla

autorldade cornpctcntc, cntrc

ecrvldores cíetlvos ou

emprcgadoc públlcos dor

-ú,úSsÁo D€ LrclIAÇÂo'" 2&
quadros pcrmanentes da

Adminlstraçâo Púbhca, para

tomar decisõcs, acompanhar o

Eâmite da licirâÉo, dar impulso

ao procedimento licitatório c

executar quaisquer outÍas

atividades ncceqsárias ao bom

andamcnro do ccrtame até a

homologação,

Art. E. A licitação será

conduzida por agcntc dc

contÍataçáor pcscoa dcsignada

pcla autorldadc cómpetente,

cntré rcrvidorcs eíctiúos ou

cmprcgados públlcos dos

quadros pcrmanentcs da

Administreção Pública, paÍa

tomar dccisões, acompanhar o

trâmia da licia6o, dar impulso

ao procedimento licitatório e

cxccutar q uo isquer outÍâ6

atiüdades ncce-ssárias ao bom

andamcnto do ccrtrmc até a

homologação.

LEI N.8.6óó193

Art. óo Para os fins desta Lei,

consldcra.ce:

XVI . Comissão . comissáo,

petmanente ou e-special, criada

pela Admlnistraçào com a

6.rnção de receber, examinar e

julgar oclos os documentos e

proccdimcntos relativos às

llcltaçõc-s c ao cadaerramento de

licliãnte§,

Art. 44. No julgamento das

propostâ§, e Comissáo leveÉ em

consldcrEçâo os crltérlos
objctivos dcÍinidos no cdital ou

convlcê, 06 quais não devem

contrariâ! âs normai e

prlncípio! êstabelccido! por estÀ

Ld.

Art. 45. O julgamcnro das

propoctas rcrá objetivo, dcvcndo

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 07UÂZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRILDE2023
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LEI N' t4.133,/2021a Comissão de licltação ou o

responsável pclo convlte rcallzá,

lo em conformldade com os

tipos dc liciBção, or critério6

prwiamcntc eabelccidoc no ato

convocatório c dc acordo com

oe htorer exclurigemcntc nclc

rcferldos, de manclra a

possibilitar sua aferlção pelos

licitantes c pclos órgãos dc

conEolc.

Ar.t, 51.. A habllitação
prelimlnar,.â lnscrlção cm

regiatro cadegttal, a rur
alteração ou cancelamento, e ar

piopoÉta! seÍão proccrrailas e

julgadas por comlsráo

pcrrnânentc ou cspecial dc, no

mínimo, 3 (rrês) membros,

sendo pelo menor 2 (dois) dcles

servldoret qualiÍicados

pcrtenccntcs aoc quodror

pcÍmanêntcl doc órgãor dâ

Admlni*af o rcrponrávcil pela

licitação.

LEt N' to.520l2002

Árg 3o A fa.re prcpaÍatória do

pregão otservará o segulnte:

lV. a autoridade compctcnte

designará, dentre os scrvidorcs

do órgão ou cnridade
promotora da licitação, o

pragoclro c Ícapectiva êqulpc dc

apolo, cuja atribulçáo inclul,

dcntre outrEr, o rcccbimento

das proportar c lanccr, a análisc

dc cua accttabllldadc c rua

clorsificação, bcm como a

habilte6o c a adrudlcsção do

objcto do ccrtamc ao llclancc

venccdor.

CONSIDERÁNDO I previsão do art. 8' §5' da Lci n'
14,133/Z0Zl quc rcconhccc a compattbiltdade das atÍlbutçóes do

Agente dc Contratafão com es do Pregoelro, rc.rpeltador or rellmer
jurldlc4! dor resFcctilro6 proccdlmentos Ucitatórios!

l'::::"'t'ô'ff Ans'( )

§ 5. Em llciraçâo na modalidade

prcgão, o agentc rcsponsávcl

pcla condução do ceremc scrá

dcsignado prcgoeiro.

DECREIA:

AÍ. 1o.Os órgãos e entidades integranr.es dâAdministràção

Pública municlpal dlÍetâ e âutárquica poderão opter por licitar ou

conuater dirctamcntc com fundameoro na Lei n.8,666, de 21 de

juúo dc 1993, ou na lii no 10.52O,'dc l? de juthó dà 2002, e

tespe€tiws rrgulâmcnto6, dcrdc quc a opçao scJa foimalmcne tndicada

na fasc prcparatórla do procelso admlnisÍat 'o e apromda pela

Eutorldadc competcnte c quc o lnstrumcnto convocatório sêja

pub[cado aré o dla 29 de dezembro de 2023.

Parâgrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

lei n'8.ó66193 ou da Lci n" 10.520102 com a L.ei n' 14.133, dc l'dc
abrildc 2021 cm um m.imo procedimcnto licitatório.

Parágrafo ocgundo. Oc conrrgtos ou inottumentos

equivElcntes c a! âtâ6 dc rcgistro de preçor firmados enr decorrêncla

da aplicação do disposto no capuc dc6te aÍtigo peristirão regidos pela

norma que íundamcntou a Íespectiyâ contrataçio, ao longo de suas

vigêndar.

Paúgafo tcrcciro. Nar hipóteso de coqtraução diretâ não

suieitas à ratiÍlcaÉo, a cclcbração do contrato deve ocorrer até a

datr prcvirte no caprr dcstc aÍtigo.

Art 2', Para Ílns especlÍicos de atuação em ptocedimentos

licitatórios c dc contratrção dirca fundamentadosnar Lris n'8.666,

de 21 de jurrho dc 1993 e n' 10.520, de l7 de julho de 2002, os

Agentcs dc Conttatâçâo, cargos criados pela Lel Complemenrar

Municipaln'136, dc 23 de marçode 2023, podeÉo €xercer a função

de Presidente da Comlssão Permanente de LlcitaÉo ou de Pregoeiro

OÍicial, coníorme o ca!o, e os Mcmb«x ds Equipe d9 Apoio de

Licitages, cargor criados pele [,ei Complemcnar Municipal n' 136,

de 23 de março de 2023, poderão exerccr a função d.c Membros da

Comlôsão Pcrmancntc de Licitaçào.

Parágrefo primciro. De,rcm oer obscrvados cumulativamcr,te

os reguirios lcgeis de nomeafo e atuação dc cada um dor sewidorcs

públlcos rramdos ncstê âÍtigo, cm capccial o dirposto no Ârt. 5l da

Lei n" 8.66611993 e Ârrs, 7" e 8o da Lel no 14.133/2071.

Parágrafo aegundo. A escolha e indicâção dc que tratâ o

cdpsr deltc utigo scrâ rcalizada mediantc portarla de dc.rlgna@o dc

função publtcada cm Diário Oflcial do Munlclplo, sem acréscimo cic

rcmuncraÉo.



- fut. 3'- Estc Decreto entre em vigor na data dc sua
']ublicaçeo.

Art. 4' . Ficam rcvogadar ar dioporlçõcr cm contrário

Palácio Municlpal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norce, Estado do Ceara, aos lE (dczolo) dlas do mês de abrlldo ano

de 2023 (doio mil c vinte e trêr).

GÉDsoN LIMABEZBRBA

PREEEITOML'NICIPALDEJUAZEIRO DONORT!/CE,. ;

PORTARI,A N. 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispóc sobre a Ercncração de servldor da

função dc Dlrcora AdminlstladvE da Unidade

COMD, gcrtde pcla Secctaria Munlcipal dc

Saúrle . SE§AU,

A SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso dc suas atribulçóer conícridar

pelo tur. 78 a 85, da LeiOrgânica Municipal, de 05 dc abril de 1990;

CONSIDERÂNDO o princÍpio da legalidade e cÍiciência

adm inisnatiya;

RESOLVE,

Art. 1". - EXONERAR o (a) Sr (a). AllA KALINE MENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) dc, RG 99)O(X(X)O(79 SSP/CE,

V inscÍito (a) no CPF n' )Oü.075.191.)O(, enfcrmeira, servidota

contrarada, investida no cargo de EnÍermelra da Untdade Cwid,
inrcgrante da estrurura organizeclonal da Seceatta Munlclpal dc

Saúdc (SESAU), da íunção dc DIRETORA ÂDMINISTR.ATM
NA UNTDADE COVID

Art. 2.. - Esta Portaria cntn em ügo! na data dc rua

publicaçâo.

PORTARI,{ N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobrc a dcsignação de sewidor para

funçÃo dc Dirctor Admin istútlvo na Unidade

COVID, gerida pcle Sccrenria Municipal de

Saúde-SESAU,

A SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE DE

IU ZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas ãtribuiçóes confcrida§

pelo Art 78 r 85, da Lrt Orginlca Municipal, de 05 de abril dc 1990;

CONSIDEMNDO o princlpio da legálidade e eÍiciência

admini$rarlva; COIúSSÂO DE (tC i_-A AC

57
RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VTCTOR

LIMA coNÇÁLVEs, porrador (a) do RG 2o)oooooooo(9ó sSP/

CE, lnrcrito (a) no CPF n. rcO(.169.313.XX, médico, servidor

contaado, lnvcstido cm cargo de Médico Plantonisa Unidade Coüd,

lntcgrante da ertrutura organlzacional da Secrctaria Municlpal dc

Saúde (SESI\U), para a tunção de DIRETORADMINI§TRÁTM

NA UNIDADE COVID

Art. 2.. - Esta Portaria cnrra cm vigor na data de sua

publtcaçao.

Secretaria Munlclpal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Nortc, Ertedo do Ceará, aos 14 de dczcmbro de 2022.

FR.ANCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secrctária Municipal dc Saúde

-SECRETAR[A 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA N{009/2021

Ponaria N. 190 / ZO23CABISESAU

Secretaria Municipal dc Saúdc (SE§AU), cm Juazciro do

Norte, Estedo do Cearl, áos 14 de dezcmb rc de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sccreráriâ Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE

PORTARIA N"0O09,/2021

Dlspõe sobre a conccrsão de diárias

A Secretaria Municipal dc Saúde dc Juarclro do Norte,

Eatado do Ccará, usando dc suas anibuiçõcs lcgais, no artigo ?2 da

LclOrgÀnica Municipal, dc 05 dc abril dc 1990, e com fundamento

nos arrigos 56 c 57 da Lei complcmcntar n" 12 dc 17 dc agoaro de

2006, rcgulamentados pelo Dccrcto n"501, dc l7 deJanelro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU

UAZEIRO OO NORTE-CE, 18 DE ABRIL DE 2023 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 09

RE§OLvE
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PARECER JURIDICO !tk
Interessadas: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU),
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023. 10. I L l

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JUÚDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIE DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO (XTCO DA LEI
8.666/1993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.10.11.1, objetivando a

aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU),
conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o
fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do
edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0l/2021 - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n' 8.666193, de 2l
dejunho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. f
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666/93, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações deconentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666193, o disposto na Lei no

1052012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

I Orientâção Normâtiva no 02, de t" de âbril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertum e encenamento.
2 Súmula nõ l11nc\l: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princÍpio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorentes potenciais das condições básicas da

,

TÁCAO

tl\

st
N

c'ú
ô-



CONJSS Âo DE t c
r(,r*ÁNr ffi

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4',
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para Íealização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do aú. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o alendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG n"
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenárioa.

licitação, constituindo, na hipótese paÍicular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
I hnps://www. in.gov.br/enlweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73 -de-5-de-agosto-de-2020-2'70'711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos [80 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sitios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária. ç
TCU. Acórdâo n" 1.445/2015. Relâtor Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 1.49212021-Plenários, n' 181/2015-Plenário6 e o
n" 186/201O-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público especifico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhorjuízo.

Juazeiro do Norte/CE, I I de outubro de 2023.

í./,- 4*-/-
trdison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.93'7

5 TCU. Acórdão n' 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021 .

ó TCU. Acórdão n' I t I /2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Pleniírio. Julgado em: 0410212015.
7 TcU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:.10/0212010
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Modalidade - Pregão @letrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.10.11.1

Objeto da Licitação: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiíicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023.10.11.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de gás oxigênio e gás comprimido medicinal destinado ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 30 de outubro de
2023, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir
do dia 17 de outubro de 2023, as 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitação, sito na Av.
Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,
no horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, I I de Outubro de 2023
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DIÁRIO OFICIAL DA I-INIÁO. SCçAO r

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

EXTIÂTO DE COí{TRATO N. 7al2023 , COJUfi/SEPOG

ÉrlÍôto do coilrrro ! 74Ê023 - cotuR/tEPoG, cohrrauntê: o Muntcipo de fo.tàt.zà,
p€$oi tuíidi.a dê df.to públi.o, por ihr..hÉdlo d! SÊCRITÂR|A MUNtCtpAL OO
pLÁNEJÀMINTO, ORçÂMENTO t CasÍÀO - SEpOG, i.Íriri no CNpl n. 07.965.262lOrDr-JO,
r.prere4Edã por 5€u s..rêtário Erêruuvo o 5r. vrnerntlo c.ía 0.t.rà flllo, bràíÊko,
adÉgàdo, podador dâ ortêira DroÍústonat nr 21m6 OÂB-C[, . do CpÊ n'4tE.XXX.XtX.7l,
reídenrê e domiciliado eú ronalêrã - cE coNÍRAÍÂDÂ: vovÀGEt soLUçÔEs
COÂPORÂTlVrl |NOVÀDORÁS LTOÁ,6m sedê nã sCS Quadra Ol, gtoco "G", Éú. Baràcàr, he
702, Bràlil'ã.Dt n3c.it. no cNPl sô o n! 0i.528.676lmll1,o!, dôrâvâhrê d.noíihãda
CoaIIRATAÍ», Í€p.êsêntadâ n.rtê âro pelo 5Í. tnilsÀ OonD.rh do§ R€is, hrâsihn.,
portador da Crrtelra Profi§sional N! 007712, . do CPf ne 30a.xXX.xXr-20, ,esldEnt. .
dofr'ôr'ado no SHIS q r5, conJunto 0., casa 15, LaBo su], 3râ!llrã-oF, CÉp 7166cr4o, Do
OtuEIO:3.1. Connnur objeto deíe insrrumenro à.ônkat.tào d. ehpr.sr.lpê.iãtiirda
pãÍâ a preírção de leÍviços d. .ô.!ultorâ ra.nrci pârã ã âdequàçâó dà sec..tôr.
ÍVun.'pàl dô PlànêÊm€nto, O(ànenlo ê G.{ão, tEPOG ,s dlrerlr.s de Sov..nrnça
corpoÉ'ivà dê te.trolo3ià dâ 

'nÍo'ôôçío, 
de a.o,do roõ à íohà ISO 18.500, coníoÍm.

€spê.iÍaçõê! conlldas ho ôn.Ío l- T€rho dê Aêfêraníô do Ed'tàldo Pr!8ro El.rônko N,
265/2013. l.r. À .ontrãràçãô d.verii coôíd.ÍôÍ or ll.ns d.íinidos e quãntitrlvo! ãbairo,
ã Írbêí liêm 1j d€rcnção' R€à zrção d. leDto! d. côneultoÍià, coníoÍfrê os píndpto5,
deíiniçõês . ô.i€nrã(õe!, Íorneodas pela ISO 13.5m, p:r. àdêquàç5ô da Covêrnànçà no
àmb'to da T.l.c., q!ãnndàdê 1. v.lór iotal: R9 33 0o0,@. Do vÂLoR í oo
RÉÀlJíÀMErJTo DO pREçO: !.1. O lalor.oÚatuâl Blôbàl i,Dpotu nã e!à tlâ de As
33.01ú,00 lokntà e ôto mil Íeaú), ,új€ o à rê.j!íês, @rpert.do. p{íodkrdade ãnuâl do
conrÍàló nôs lêrmos dâ lrúÉo e8ênr€ .2. cnso o pÍrro er.êdá a 12 ldor.l m.rêr, or
pr€Ío: rcnú Jàir frào reajBlàdos urili,àndo. vànàÉó do inda. e(ôíon(o do r PC
lndire Na.olalde P'e(os ào Coltuhldoi do 1361, ou oukô 

'ndi.ê 
eú ügor,.ãso e.f

sela êrrinro. Do PRÁzo oÉ vlGÊNCtÂ E Dt ExECUçÃo: 7 r. o praro d. vrrénoa .ohratual
é dê l2 ídore) m€5e!, cont.do a laíir d. r!à rssinãturã, d.verdo *. puhl'odo nà íoímà
do parágràío úni(õ, do ãrr. 61, dà L.i Ê€dêrál n{ 8.666/1993 ? 2 O páro dê er€cuçào do
objêrô roílrâtual é dê l?(dô,.) rêr.!, ronrado. p.rlÍ do....bim.hto dà od.m d€
seryiço. 7 3 Os p.aroi dê rgéncià ê d..re.ução pod.Íão reÍ prorôgôdoe.or temos do
qúê d'spõe o àn. 57, rno!! rl, da l.' t.d.ral n 3.666/19$, por !ê. .oned.ràdo p.la
conlrJlrnr., reMço de n.rürêrà.oir'nuã foíàl.Jà, 23 dê eer.mD'o oe lo,l] À5nrm
'/á r.r,lô , ô(rn S.r.íà t .hô / 9tcnfÁcO ITECLITVO DO pLÁrrEJÂÀ/tN'q OÂç,ÂMENIO
É GEsrÂor Em r§on oonn.rh dos R.ü/ voYÂ6tR sorucÔÉs CoRPOâ^ÍrVÂt rNOVÀOOn^t
LToÀ rorÉlcrâ cE, 1l dc ourúbro dê 2021. Emànucl viíoí lour.dô Hcr.ulrtro -
aoordêÀãdú. luíidico - oÁS/rE r. 50.672 - Se.re!àra Munrcrpal do Plânel.h.nlo,
orçaÀe.to ê 6€í10 SÉPOG

PÀEFEITURÀ MUNICIPÂT DE GRÂNJÀ

^vr5o 
DE ucrrÀCÀo

,nt6Ão rntsticú( rco 2o23.to.lo.o1

txtRAÍo ot na6ETio oE PREços

Érràto dà Àrà o. F.35t,o d. P'.çór \' ,2071tO05 OO) . pÍo.cso ltr'td.o',o r,,e6:o
tlêrór.o \P Pl 0a7l20r3 StSÀ ODr.ro. Fciúlro dê or.íôr prr, rI",,, c e,cir;,!
àquLlll6.! de Eàtenàl l.borrtor.l p3ri hà^urrn.ào de
Mun'.,p!l dô le.fcr.rô dê s:úde de rl.(r6./cE. vátor Gtoet or RS to6 75s,39 (.caro.
e.L i'l sel...âtos . .'nqu.ntã . oiro r..É . oit.nrà . Fove (.{âvo, P,.í.'lurã
Munrlprl d. ltliÇabã Se(rêrarià dc S!úd., Rep.ercntodo plto Sr t.é(io prlto Solsi dôs
sãnto§. d. ouÍo lãdo a Enpr€sô 13 É.rmà olst.ihurdôrâ de MldGam.ntos tTDÀ, inrcntâ
no CNPI lob o Nr a6.297.103/O@1 66, Gp.*ênrado p.lo 9. Màrcio Coíã Êod Vi8ência
da Ai. d. ÀeBrrt.o d* Pícços: 12 ido,.t mc!e!.

EXIIÁIO Ot NEGtÍiO 0Ê Pit(O§

trt/aro dâ Ar. dê Regiiro dc Prêços N' 2023.10.05.m1 - Pro(.sto L(tratóno pregão
ÊlrtÍôni.ó r n 047/1023 . SESA, a)hj.ro, R.giirÍo de Preçor pàr. íú(u.âÍ ê ev€nruâi!
ãquiriçô.r d€ oôlenôl âboraroriãl pãr: 6on!t..çào de Íun.onôóêiro do ôbor ório
Munopal d. s€.Í€rarrà de sàú.1ê dc hârçàba/ca velor Grohrrdê RS ,t6.fixr,oo (quàrê ra
e s.6 mil .!à'r). Pr.l.lrur. Munklp.l d. rrài(àbô ' S.c..taria d. S.úde, Repre!êntado p.lo
5r Lâé.io Paulo SÕur. dor Slntor ê dê ouúo l.do a Enpícsà Mêdhàr Comcr.io dê
PÍodurd ú.dcd LIO^, lnscítà no CNPI sob o N, 1l 576.53,4/00Ot-0?, reprelenrado p€lo
SR. Íhhgo Màco 8ãroe Mara Vl,énúi dà Âra dc Rc8islro de Prêlor 12 (do!c) mcÍr,

PREFEITURÀ IVUNICIPAT DE ITAITiNGA

Àvtso oE Âoruorc çÃo
PiE6Ào aLtTnôMco l{r 2ota.6.tt{r - tip

R.lBko d. Pr.ço p:ô lulura . .v.nturl aqúir(ao d. mat.íâl p.dâ8fui..
voltôdo .o tefr. da iícluÍão e êduêç5o eÍoê.i.I. ehÍ,Í€sà vêncêdnà do lôrc ún'.o alíá
Comé.c@ de tiv.oi e SlMços l,ÍDA. CiPJ l, ,?6.1.t/0O01-90 com o Vrlor Global: Fs
62t 150,@ eêlscênros ê üntê c !n ôil. dur.ntos Ê ci'qu.nta r.ãÍ, Àdjldco a lrrtàíáo
nâ ,om. dâ G' N, 3666/93

í'OiltlSSâO DF ' ' /''', ,:;__".64_ff
Nc t9ó, leruroa.Íe,J. Io de iLLLbÍn oe )õ71 - -

lrâ'l nBá . Ct, 11 dc ouruúo d. 20rl
ÊOUÁAOA ÂTMEIDÂ 5 IVÊ5ÍNI

pÍ.Bornà

avtso Dt BoMol,ocÂçÃo
p§acÃo ELEÍnôuco r m2r,oa.2g-ol - sRp

rssN 1677 7069

O Muni.rpro dê GBntr, ãu.v6 dê ru! Comi$io Pê.màn.nlê de Li.n.ção torn.
públi@ que .€ en.onrà a djlpoliçáo d.! ihl.ílsiio! o fdital n. Modal'dade ' Prqão
PÍ.*ndàl Nt 1023.10.10.01,5.$ào públia mrradã pàrã o di.26 d. Ouiúúo d.2023, à,
09h, .ü,o obFto ê a ÀAuisição dê nâtêíãE per an.nr.s . .qurp.h.nros p.n ÍpíÍ âr
nêcesrdàd€s da Ui.dâdê de Pronto Àt€ndim€nro. UPÂ ho MunripE dê 6,anrâlcE. o
R€Íeído td àr podetá 5.r adqurrdo no sne: hnp://hunicipios t...(..ad ú/lr edí
aôn!óÍhê IN &/2oI5 é 

^a 
§alà da Coô6áo d. Ucrràçãô, ldarrr.da na Pêcà da Mâ(tr,

s/N,, cEnr,ô, cranjâ, no hoÍário de 08h Às l2h.

Grântr-(t, 1r d. ouruhro d. 1023
wtLrÀM iocuÁ (osIÀ

Píêídêmê da CPr

PREÍEITURA MUNICIPAT DE IGUATU

tEsultaDo oa H EILíÂçÃo
roMAoÁ D! palco5 Nr 201a.0a.30.01-rMl-sÉtNÍRA

lulgah.nto d. Hàhilrti!ào.
Contràtação dê Consuhoía Espcü.lr:âdã Elàho.ação do Plàno dc Morl'dade

Ur6ãna do Municiplo de i8uàr!/c€ no àôbtro do Pâo Àrrl Modzidàdcr romada d. Pí€Ío!
N! r02:t.03 3001-PM|-5E|NFRA. Â cohiisro Pe.óânenr€ de t'c{a9óe}cPL rorÀ. públi.o o
JulSãhênro dÉ Hàhilit.(ro com or r€guintÊs ícrullàdo5, EMPRE9A HÂB|L|TÀDÂ CEnTÂRE
TÜGENHÀRIÂ E CONSULÍORIA LTOÀJ EMPNÉsA INÁBITITÀOÂ. LÍDTR ÉNGENHÀRIÂ T 6EíÃO
oE CrDÂDtS rI04, des.ump.,u oe rrens 3.6 ?, 

'nc,ro 
vrrl e 't€h ],1r, 

'ncro 
vlll do Édhâ].

Frcã abeno o praro de Íe.u6o . pa^tr desta publl.ô(õo, .onloÍhe ad 109, rnciso l, allhen
''à'dà Ler hc.8666/9i, € suás póíêrôíêi àlteraçõer. o! alror dô Ío.ê$ô !€ ê @nràh
à diipôEiçàô dos inlêr.s!âdos nâ sêd. dà CFL, irã Guilhà.do C6nês dê Âíàújo, 5/N',
Esplrnidi ll PÍêíêituÍà Muni.ipil d€ lEoàiu/Ct

r8u.tu-cÊ, 11 de ourlhro dê 2021.
JOsÊ CrÀUo ANO prNNElnO

P.cldcnte da CPL

FUNDAçÂO DE 5AÚDE PÚBLICÂ DO IVUNICIPJO DE IGUA']U

Àvtso DÉ uclÍÂçÃo
pREGÃo ELETFôí{rco r rol3.1o.o4,ot pMt/Fusfl . snp

rSuotu-cÉ, 11 dc oltubrú de 2o2l
G |DÉRLÂ Dto ou^nrE oa cosrÂ

PÍ.s d.nte d! cP!

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE ITAIçÂ84

EXTiÀTO DE NEGI9TRO OE PFEçOS

Rcgí@ d. prcro 9rÍa íurura ê aenru.l oquúrçào dc mâtériâl padàe4ko
vorr.do do t.m. d. r.lusáo E Edu.àçào É1p.r.1, tmpr.rr v.r..doÍã do Lotp U .o Â1.'Â
CohiÍ.iô d. tivro!. S.Niçoi LToÁ. CNPI 27.726 243/0001-90 co6 o vâlôÍ 6lô6àl Rs
621 150,@ *iÍ.mos s v'n!ê ê um m'l . dur.hro! ê .ihq(ê.tà Í.à6, Hônolqo a trcirrçãô
ni fohô da tc' flr 3 fÁ6/93

rr.ir'n3à . cE, 1l dê olrúbío d. 1023
MÁÂIÂ GORETTI MÂRÍINs 

'ROTAo.dehôdoÍa de Desper da 5&rerara de Edudção

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DT ITAPAJÉ

Âvrso Dt uoraCo
roMAoa Dt PiEços í{r 3l.0l,Io23ol

ab.íura dà§ Píopoirãs. PoÍ F.'o dà cPt, rorna públ(o,. ãbedlra dar
pÍornôs d. pÍêços, relerente . lohâd. de Pr.ço nr 310r.1023.01 TP, cujo óqclô e à
.óivaraçro d. êópÍ€la para .r..ucào d. ob/a dê paMh.hrarlo eú p.dÍá tos.à êft
dilcÁls.uà!, no D 5trito dê MulunBU. tocrlid.dc dê Salgàdo no MunicípE de kapJjÉ-cc
pT l07oa92 ?r, írr. det.rnrnado o diâ 1', d€ outuhÍo d. 1021, ãs 090o hô.as, nr rà1à d.
Comúrlo de Lrcr.çóo, p!ía que rlah.benos oi êhv.lop€! d. pÍoooí.r d. pr€ços,
I'caído, desdê loío, notiíi.àdos rodos ot nreícsados.

n!pire/cê, r1 de ourJb'o óe 20?l
fSrrNcrÂNo fR^Nc coRDHRo

P,erd.trtê

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÁzEIRO DO NORÍ[

Âvrsos DÊ t rcÍr çÃo
pnÉ6Áo xc 2023/to.rlJ

oPÍegoêro oÍo. do Mu^tD'od.lua4rc do Nffe Êltàdôdo cê á, no us d.
ruâi atribuiçõ.! le8à6, rorna públ'.o, plra cóÀhecimÉnto dós i.rrÍesçdor, quc eslará
..àliàndo, !trãvé! dà plàrõ,oÍm! .l.trôni.. M bll.ompre!.@n, poÍ ,nr.Íméd o di 8ôliá dê
liriirç6e5 do orasil íBLL), ..nà6. ltúaróío, n. ôôdrid.óê Prê3ão 2o2l t0l1.l, do tDo
eletÍôn(o, «lo oblero é a ôquúráo dê !á! origênlo . Bá5 .o6prirido med oÁál d€í'nado ao
ârcndúêntô dâ3 ncc4ídâd.! d. sc«êtâÍi. Mun'üoal de siúd. de lu,rêtro do Node/cE,
.onro,n. êrpeoÍEaró.r ad6.nr.d lunlo ao Édrl.r Cóhw.ãtóno
ab.dur. mrrcidr DlB o dia 30 d. outlbro d.2023, ! la/rir dâs 09:00h. O inicio d.
ãmlhrne.to dâr Dropoúãr.omckr.i! ocüÍerà i panÍ do dâ 17 dê oúiubrc d.2023, âr
09@h lníoÍmàçó.s no seror d€ trol.çào, Av leão tampaio, 1743 . f àndrr tagoa s€ca
CEP:6!Or0 O0O, tôn. (SS)3199 0161, dã!0a,0O à! l4:mh @ e m!i| cplgrurr8ro r.'3@.br

PiEGÀo Àl' 2023/lo.tl,r

o prêgo.iro oficial dô Mlh «Dlo de Juâzêno do Nóíú, Ei.do do crâ/á, ro lro dr
slar ôr.ib!lçó.s legaLs, loÍna público, pah co.i.cim.nlo dos lnr.r€rÉador, quê enrÍá
reólürndo, ar!!é! dn pl.!!íomd .lc(ónr. ww.blkoôpia'coô, pot i.t.rFêdiô d! BolsJ dc
l.rct.9ões do BÍârll (BIL), ccn.h€ llcitâtôno, ía úodalldade lre3áo ?o)31011.7, do r po
cleúónrco, cupobldo éà.qu'!rçlo dê 8êncro, àlim.ntl.io.p.rà comportãó de.cara5 bár(as
d.§t'nadas ao! pá.le res àr€ndldos pêlo s.toÍ.iê lnrêdologr. (osr/A os)ruhlo a leí€tânà
Munr.ip.l d. s.údc d. Jurr.lrô dô Nônê, .oífo.ú. ê$.dli.açô.r apre+nrãdis junto ão
adil.l Co^vô.aLóio e sÊús ansror,.üm àheÍtuÍr6àrc.dà par! odâ 3l de out( bro de 2021, a
pidrdã50900h 0ini.lodê!.olhlôêniodBpropo5la5comer.l.i5ocoíeráapânrdod,alT
dc oúubro de 2021t, ô! 0s @6 lrlorúàçóês no 9.toÍ dê t.iliçào, litô f! Áv LcSosàmplio,
1743- lr àndarlaSo. §.c! cÉP:63 04c!(,)o, pêlo t.lÊíóné (lr8)3199.oj61, d og 0oà514 oíJh
ou .-hai : .pl@jur.üo .. sd.hÍ.

PTORO I]ENAIOUÊ (ANDIDO DÉ I RÂ

iESUI.IADO DE'ULGAMIMÍO
pnEGÃo E!EÍtôí'lrco ir 2or3,09,2r.1

a P..8o!nà oíclrl do Mun.Íp'ô dê lulrêi.o do Non., cêô í, no u5o de ,uãs
alrlbuiÇoc5 lc8iis, i.rnâ púhli.o, Í,aí! tonhrdósmo dos lcrcíador quê rcluiu o

JulranrÊnto nnâl do PE6áo 202:1.09,271, rcrdo o rcSuintê LIcITANTE vENCEDOII'C
,loslMsEA(i s PER6|ÂÀPIROTICNIÀElREllCNPl0SlrTSú0/000293í]arif'. iô(âlno knp 1

rorãllzindo o vàlor d. RS )20.0m,00 (dlr.nros e únt. mrl r.ar). 
^ 

€mpÍêrà vêncêdora Íora
d.dàrâdâ habllilâda roÍ clmprihrcnto l.(críàl à! arisên.rã, do tdlral ConvGàrdriô.
híorma(õe5 hoeôdÊreço elêtrOnl.o: bll.omprâs.com, por intúmédro dâ tlolta de lcitaçó$ do
Brotil (BLI) lníoínôçõo, no íonÊ {3a)31994363.

IÂRA PEREIRÁ OE SOUí

ruhdaçro de sJúd. Púb[.a.
Áquisiçáo Flrura e oâr.elàdã de ôedi.amehlôç ê m.lêíal médi.o hospkrlar

parà ârênder a3 recêsidade, do HosplàL RêBrohôl de lg!ôro, Modaldad€i r,.edào
Eleuónico par. ReSisrro de P/eços No 202310.0401.PM/au5Pl.oara di sêliáo 30 d.
ourubro dc 2023, à! 03h3omih. lqal: Bolla dê Ltitâçõé! ê Lêllõ.. do s.asl .sLL, no
Énd.re(o EEkôhr.or wwwbllorgb. Ediiãlr OEponivÉl no, ttes oúnkipior
li. rr.oêr.ké.ê.Bov.brj www bll.org.br c Scto. de li.tàçà.s parr .orrutà. E-hrâlli
sâúde.ol.DUúli.dâ'ieúiquâtú.ê.ovbÍ.

ÉrtÍoro da 
^tà 

de ReBirt.o de PÍeço5 N'?021.10.0500r.Pro(erio Licititóío Pre8ão

E êtróhtro Ns PE 0.C7l2023 SEs^ Objêto: nê8ktÍo d. PÍêíos parà íu!urô3..v.nruô§
rq$ções dc màreío làhorJlônrl pa'á ÍÁ{hú(cnç/o d0 íúh.lo amêô|Ô dó lâborâ«tio
múni.ipal da seíetà.ir de srúde de ltâiçàbi/cE Valor 6lobal d€ RS 1i9053,r, (.énto e
rinrà ê iov. mil cinqú.nti ê oito rêóir . vintê . trêr.êntàvor) Pr€Í.itlra Muni.pal d€
Ita4lbô - se.,eDnô de $úd., rcprêrentàdo pêlo Sr, Laé.io Paulo sôuEà do5 sinror é d!
o!r.o làdo a êmpr€sã Bhio8Í.no Comercio de DÍolubs Làhorãk ràtr o Mêdi.os tToa,
ln*rrâ ho cNPl só o Nv 36159.71910001.00, r€pres.hlrdó pêlo 5r, 

^hdré 
Áhd,!d. dê

9o!5a. Vi8ênria d, 
^là 

d. R.slslro d. Pr.ços: 12 (oor!) M.s.r.

tcP
&* Ínpltu ri@rnde'{dú!trn, d
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inGm'ôdo d. Bdrr d. LEú'ç..s dô EâÊr(B!!). !.n.n'. hr ôio

io ó!.'o d . 
'qunçáo 

do sàtro,6 àl]noitroo. püE
d'F6rÉo dâ cíh bidca dÉn@
ltNr/aDs)li]íb. k'd.n, Mundpâ
âpEÉqdó irto .o Ed'!r cmm

.DbÚçó.1.t,'r'd Ebr@.D4Úi"ho
dd n'ddna q6 d@! o iurF .

05.37s00o/000?-t3 dmràúi,) rc rdc 1 blddàidô, vrh & F§ 22r.r0c o idrzJn on §
vdú 

'n '!ft). 
Â qiÊú vdcêdffi

Ín'iJçoêlôo.idÔ'.k.he!LÔdbii'4,viDol
'aír 1Br.r) I rô'n'4.5 m ío':r iÀs)3 r rs4363

nouEd..uÚfibuín.kF{'trlddEo'FÊc6hÍn,dod6'eÉlgdBqgsEh4
cârirdo Jtur d. É ím. àkd6 4rr!r!l!r-!,i! !:!Ld.9bdôalÊltÊrf,)ffihàlsorfi,dJ!&,rq

Ây Lús.'tnô r7.B- f úrlasos-. cEF 6r ul,e. Fbld!lü! t8aFrs5r.

.r.rê+.o, qo oq.o . . .+rr- d. eá. o!ÍÉm . o.' cmF,ido !!dL-rr 4* ir! !o

i.6)riee$6! ei @:dl 6 r..6 d Àrt .j)iL!/N \,.1\ 
' ' .

+(ú F E ÉrÀq i 6!jr {ti rí4u ú .{ô! \
h \.:0x'.[|. drÍr( () oa(r\rAr.rrr
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Processo 2022002850. Contribuinre: Francieudeny Leite Gonçalve+

Objeto' lmpugnação de dtularidade. dLrplicidade de área - Deferido.

Recurso rle oficio - Processo 2022006899 , Contribuince:
Nordc_Administradora_de_Horeis_e_Flats_JDN_LTDA .

Objeto' Conrestação de c!édiro rriburário - Resticuição. - Deferido

pela cornpensaçào. Encerrado o julgamenro dos processos e esgotada

a pauta, a sessão foi Íinalizada às 10h20. E para constar eu, Femando

kaloo Silva Brito,Acadêmico de Direiro - Estagiário da Secretária de

Finanças do Municípro, por ordem da Presidente do Conselho de

Recursos Frscais, lawei â presente Ara que, depois de lida e aprovada

por todos, \rai assineda pela presidenre, pelos conselheiros presentes e

por mim.

FRÁNCISCÁ. BENJAMIM OONÇALVES

PRESIDENTE

CiCERA FURTADO DE FIGUEIREDO

CONSELHEIRÂ

MARIA IZÁBEL RODRIGUES DA SILVA

CONSELHEIRA

PAULO ANDRÉ PEDROZA DE LIMA

CONSELHEIRO

SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

CONSELHEIRA

coHrss^o DE LiCt:.Àçao

llç

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Ptegáo n" 2023.10.11.1. O Pregoeiro Oficial do

Municipio de ]uazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçóes leeais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que cstará realizando, através da plataíorma eletrônica

www.bllcompras.com, por inrermédioda Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), cerrame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.10.11.1,

do tipo elerrônico, cujo objero é a equisição de gás oxigênio e gás

comprimido medicinal dcsrinado ao arendimenco das necessidades

da Secretaria Munrcipal de Saúde deJuazeiro do None,/CE, conforme

especificações apresentaJas junto ao Ediral Convocarório e seus

anexos, com abercura marcada para o dia a,30 de ourubro de 2023,

a paÍtir das 09'00 horas. O inÍcio de acolhimento das proposcas

comerciâis ocorrerá â partir do diÀ l7 de outr-rbro dc 2021, às 09:00

horas, Mais informâçóes no Seror de Llciração, sito na Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08,00 às 14'00 horas ou

ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, I I

de outubro de 202J. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro

Oficialdo Municipio.

AVISO DÉ RATIFICACÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO N., O412023 - CPSMJN

O PRESIDENTE DA COMISSÁO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO CPSMJN, EM CUMPRIMENTO À

RATIFICAÇÃO PROCEDIDA PELO ORDENADOR DE

DESPESAS DO CPSMJN, FAZ PUBLICAR, NOS TERMOS DO

ARTIGO 26 DA LEI N.8.666,/93, O EXTRATO DA

INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÀO N" 0+/ZOZ\ - CPSMJN,

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÁO DÁ EMPRESÁ

ESPECIALIZADA CARDIO SISTEMÁS COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA PÁRA AQUISIÇÁO DE MONITORES

AMBULATORIAL DE PRESSÁO ARTERIAL - DYNA MÁPA NO,

PARÁ ATENDER AS NECESSIDÁDES DA POLICLÍNICA .,OÁO

PEREIRA DOS SÁNTOS, UNIDADE GERENCIADA PELO

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE DA MICRORREGIÁO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, PELO VALOR TOTAL ESTIMADO

DE R$ 30.907,50 (TRINTA MIL NOVECENTOS E SETE REAIS

E CINQUENTA CENTAVOS), JUNTO A EMPRESA CARDIO

SISTEMAS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA INSCRITA NO

CNPJ N" 5r.96r.25810001.95, FUNDAMENTADA NO ART. 25,

I DA LEI 8.66ó193 E SUAS ALTERÂCOES POSTERIORES,

DECLARÁÇÃO DE INEXIOIBILIDÂDE EMITIDA PELO

EMERSON DE ANDRADE MIRANDA

CONSELHEIRO

FERNANDO ITALOO SÍL\,A BRITO

ÂCADÉL4ICO DE DIITEITO

ESTA(IIARIO DA SECRETÂRI-A DE FINANÇÂS DO

I4UNICiPIC)
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